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PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1.720, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984

i!DisrX5e sobre isenção de pagarnent.o de Jazigo

perpétuo" •

DOutor PAUIO ROBERIQ DE~ SGMnIA, Prefeito Munia:!.

pa1 o.e Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

fi\Z SMER QUE A~ MUNICIPJU, AProva; E ELE SANCIQ.I1A A

SEGUINTE LEI:

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a isen

tar a famiUa da Senhora !URE2\ ~ISTA DA SILW\~, do pagamento de

aforanento de Jazigo Perpétu>•.

ltrtigo 29 .. Esta lei entrará em ,vigor na data de sua publ!.

caçao,

!AUID ROr ( SCAMILtA

~~cipo1

Publicado na Secretaria da Prefeitm:a Mmicip:il. de Cruzei

ro, em 27 de novembro de 1984.
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